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GOVERNODO ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO
. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL-CIR-SU

RESOLUÇÃO N» 138/2013 n

A Comissão/lntergestòres Bipartite da Região Sul de Saúde do. Estado do Espírito ;
Santo/constitdídá por meio da ResolúçãO/CIB/SUS-ES n°219/20l2 de"06/08/2012,
em reunião realizada no dia 06 de agosto de 2012, no município de Cachoeiro de
Itapemirinn/ES; . . • , • • .

jlonsideràlidõ p Decreto n. Federal 7.508, de 28 deJunhò de 2011, que regulamenta a
Lei Federal ri.,8.080, de-i9 .dé'setehribi'o dé 1990, para dispor sobre a-organizãíão.do
Sistema. Únicò'de Sáúde-SUS, o planejamento da .saúde, a'assistência à saúde e a
articulação interfederativa; .

Considerando o^pacto firmado, entre a Secretaria de Estado da Saúde, o Ministério da
Saúde e o tolégiadQ/delSecretárlòs M de Saúde dò Espírito Santo -r COSEIVIS-
ÈS, para a formalização30 Contratòs.Organizativps da Ação Pública dèSaúde-COAP da

.. Região; • •. < - - • ^

, Cohsiderandc^ a realização dá Oficina Regional para apreciação e validação técnica da
consolidação dà reprôgramaçlo da Programação Pactuada e integrada da Atenção à
Saúde realizada pela Câmara Técnica da CIR SUL, ocorrida^ no día 02 de dezembro de
2013; , . • - ' / .

Considerando-a validação técnica dpsldados constantês dos, quadros do COAP, a partir .
dá reprogriainação da PPl còm yistas .à formalização do tpntràto,,pela Câmara Técnica da

; Comissão Intergestores Bipartite Régipnais -CIR,

Considerando .que esta teprógramãção. da PPl secá parte cònátitutivá dos Contratos

Orgariizativds da Ação Publica dé Saúde - COAP, instrumento normalizádor das

diretrizes constantes do Decreto Federal n^ 7.508/11, a ser firmado em cada uma das

quatro regiões de Saúde do estadO'do Espírito Santo até qüe a Programação Geral das

Ações e ServIços de Saúde-PGASS7 esteja formalizada;

RESOLVE:' , ^

Art. 19 - Aprovar bs limítès-fihanceiros constantes da.Reprogramação da PPI da Atefnção.

à ;Sàúdè, contemplando os nòvos-Limites Financeiros dos 26 (vinte e seis) municípios e
da Secretaria de Estado da Sa.úde do"Espírito Santo - SESA-ES, no âmbito regional. '
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Aft. 2? -Aprovar ós^dádqs financeiros dos qüadros constantes dos anéxò? dò.COAP,berTÍ
conío as inserções de nova redação em sua, minuta, analisádqs.e validados pela Câmara

-^Técnica;,exc:lüsivanlente inei-entesà PPI, a seguir descritos: , . • ,
•QuàdroÃZ, '9^- Réláção,;das;.áreas;estratégicas prógram^adas; na região, de saúde
.(siní:étiGo); -C v. rv \
'̂Quédro 2^b -Relação d estratégicas programadas pa.regiap de saúde,(analítico)

,'̂ "teÍtoVa'p'tóvadp%ela CGPAS.do^^ •^
Quádrp-3 -limites Whanceir^os de m •'
e hpsjíitalar náVregiãofdeíaüBe>/Gonn recursos,constantes do.l,.dó SISrPPI,
.Quadrp -9' -P^rpgraraaçpSscftó^^ financeira das redçs estratégicas .(redes .tefnáticas)' --

\tétò;âprovadp:"^^^^^^^ da Saúde, SÈSA eCOSEIVIS-ES;-'
',GÍuadl;o' ll v-^.,-Recufs;QS.j ri? dè saúde^^-por bloco de
^Ífinapcíárnèntó Básíca^da intenção.;de .Mé^ '
'icomglexídàde Ambui^bi^piHc^çitaW
':íUiadi^íl^b^Rè'cüifsò'if^e|ais;^;F^C-p^^ •
•Quadro-^13-.; - decursos'̂ fiipaWee^ 'saúde;, por bloco de
flnlnGÍajii|ento\ (érr)"^R '̂'̂ ;, cbIunas^^^^ ^aíehçãò\,de m^ia e alta
/complèxidade^ambüiàtqrial e'hp^p^ cònstãntès^na. PPl;
C^üàdr:ò'-1 Ree;ursòs, financeirosV^^ hi região de s.aúde^ por bloco de
finançiamentafefn-!R$); apenas cprri os recu * -^ ,

Arti '3® - Reconhecer qúe.os^dados rélatiybs, aos recút;sòs federais ainda ^o,passíveis de
•validação.pélas/áreVsjtècfiiçãs do'.Ministério/da Saud^^^^^^^^ eventualmente haver
,ri^ssidátíèide..alíéraçõW^ (^eOAP;;^c^.^npvámênté serãà süiDm^idos -a
/esta CIR;

Àrt:42 - Recot:)hecer'̂ ü>:é?t:a repi;ò|F^^^ apartir d&l&'de janeiro
de 20í4/1lídèpènçje'ntfeníen{e:cía fòr^^

CacHoèiro d'ç Itápemirjnri; Ó5:de dèdémbro 2013.
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